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Of. nº 798/17-SG.
Esteio, 28 de junho de 2017.

Ilmo. Sr. Gilberto Moura da Silva,
Gerente Geral da REFAP,
Av. Getúlio Vargas, 11001,
Canoas – RS.

Senhor Gerente,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leonardo Dahmer, aprovado em Sessão Ordinária de 27 de junho, solicita que Vossa Senhoria se digne a informar a esta Casa como está sendo realizada as análises de controle dos efluentes líquidos da Refinaria Alberto Pasqualini e como a comunidade pode acessar os dados e as informações destas análises?

Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.




Felipe Costella,
Presidente.









Of. nº 798/17-SG.
Esteio, 28 de junho de 2017.

Ilma. Sra. Ana Pellini,
Presidente da FEPAM,
Av. Borges de Medeiros, 261,
Porto Alegre – RS.

[bookmark: _GoBack]Prezada Senhora,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leonardo Dahmer, aprovado em Sessão Ordinária de 27 de junho, solicita que Vossa Senhoria se digne a informar a esta Casa como está sendo realizada as análises de controle dos efluentes líquidos da Refinaria Alberto Pasqualini e como a comunidade pode acessar os dados e as informações destas análises?

Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.




Felipe Costella,
Presidente.
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